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*DECRETO MUI{ICIPAL N" 22.389 DE 08 DE ABRIL DE 2022.*

Dispõe sobre & hamologação da Resolação nn

03/2022, que altera e inclai dispositivos à Resalução
n" 001/2003, do Conselho Municipal de Saúde de

Tatuí

MIGUEL LOPES CÁRDOSO .fÚNIOp, Prefeito Municipal de Tatuí,

usando de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do arl 15, da Lei Municipal

n" 2.679, de 12 de novembro de 1993 e suas alterações;

DECRETA:

Àrt. 1" Fica homologada a Resolução n" 03, de 31 de março de 2022, do

Conselho Municipal de Saúde de Tatui (Anexo), que altera e inclui dispositivos à Resolução

n" 001/2003, que dispõe sobre o Regimento Interno do referido Conselho.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tatuí,08 de abril de2022.

MIGUEL LOPES CARI}OSO TTNVTON

PREFEITO MUNICIPAL

OLGA DANIELA KRA]VIEK
SECRETÁRIA MUMCIPAL DE SAÚDE

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Tahrí, em0810412022.

Neiva de Barros Oliveira

*Publicado novamente por haver saÍdo com incorreção.


